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Pelo presente Tenrro cle Contrato, regido pela Lei Federal n."
14.133121 c alterações posteriores, qrle cntrc si cclcbram o

FUI{DO NIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
D() ALTO A[,E,GRE, pessoa iurídica de direito publico
interno, L-NPJ sob o n" 30.350.1 4910A01-6 l. Çon.r sede à Rua
19 de Março SN, andar 2, Bairro: Ceutro, Capcla do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representaclo pela SI'." Cristina
Cardoso da . Silva, Secretaria Mr:lticipal,, doravante
denominarJo COI{TI{ATANf'8, e, clo outro, it elnrpesa hfr,
VÁ.QUIIIRO GRIGII\AL nnÜStC L'I'DA, inscrita r1o

CF;IlJ sob o Ll" 39.415.95710001-34, cotrl setle na Avt:nida
Dom Luís, Í1", 11 6, Loja 04, Bait't'o Aldcclta, Fror talcza.
Estadô do tleará, CEP: 60. 160- 196. reproscrttaclo pclo Sr.

Everton Carvalho Silveira, inscrito no C,P F sotr o Ír"

628. >r * 8. * >F >r-53, denominando-sc a partir' ,Jc agora

CONTRATADO. Resolvern Íirmar o presente '.fenno cle

Contrato, corn base na Inexigibilidade dc L,icitação ltn
A15n025, regiclo no que couber pr:la L ei Federal n"

l4.l33l2l e alterações subsequentcs, e pelas clárrsulas e

condições abaixo estabelecidas:

Administrativo dc n' 068i2025, que independente de,,transcriçâo integram o prescrrte contrato, e

Anexo Lnico dcste instruurcnto contratual.

CLÁIJSULA SECUNDA - REGIME DE EXECUÇAO

O preserte contrato terá o regime de exéóuÇão empreitada por preço global.

clÁrisure rERCulRÂ - Do rNsTRü-MnNT'o vTNCULATónrg.

() prcscntc coütrau) cstá vinoulaclo ao P-rccesso A.dniinistratjvo n" 06812025, Inexigibilirlacle tie
l-icitaçãcr Ír" 015i2025, e proposta comercial apresentada pela CON'I'RATADÀ, que

ind cpc irr,-lente d c, trarlsctição irrtc gram es te inst4rmqúo, contra tual.'

c- rÁ u s ur,r e UARrA -. v r\ lü R s coxri[,,Çon§pE neGAM ENl'o.

Pela perÍ'eira execução dos sen iÇos, ob.ieto deste contrato e obdecidas as clemais condições
cstipuladas ncstc instrumento. a CONI]RATAN'fli pagar:á à CONTRATAIIA o valor global é

de R$ 400.000,00 (Quatroccntos mil reais), sendo este, produto dos preços unitários do item
coustante no arrexo úrnico cleste instrunrento.

Parágrafo Primeit:a: A l" parcela . ccluespondente a 509á do valor do contrato, será paga no ato

da assinatura do ct-rntrato, a títlrio cie anti:cipação, para garautia «Ía aprcsentação no dia e
iroi'lit'io:: Ílrirtl,:s. . 
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Pardgrafo Segundo: A2u parcela, çorrespondentq ao valor residual de 50% do valor clo
coptrqtq, será paga após realizada a apresentação no dia e horário determinados ncstc
instrumento contrutual.
PurdgraJb Terceiro: A CONI-RATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados. devcndo a utesn'la ser clcvolvida à CONTRATADA, cm caso de cno.
Parágrafo Quurto: O pagautcnto fica condicionaclo à comprovação de que a CONTIIAT'ADA
encontl'a-se aditnplente corr a regulariclade fiscal, devendo ser comprovada nrediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita F'ederal (Lei Federal n" 8.212191 c 14.333t21):

Lt) Certificatlo, cle.Regularidade do FGTS, fbrnecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal nô 8.036/1990'e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denho do seu prazo de valiclade (t,ei Federal no

12.4401201 I c 14.333/21);
d) Clertidão Negativa de debitos, ernilida pela;SÉCretaria de Tributação do Estaclo, no qual se

localiza a scdc da licitarrte. ou outro documcnto quc o substitua lcgalntcntc.
e) C'crticlão Ncgativit dc De'oilo para com a Fazàncla Municipal. da sede cirr licitantc ou

domicilio. dentro do seu plazo de validade;
Purágrafo Unico: Caso o CONTRATADO. flão..,.cut:npra. o objeto,:deste coutrato com a

realização da aprcsentação no dia e horários fixados, bs.yalores,pagos atítulo dc adiantamento.
serào t'essarcidos ao CONTI(AIANTE, corrigidos com base na TR, mais incidência de multa
ile ÍJ.S'l'o (tneio pont«l percentu:ll) ao rnês sobre o valor efetivamente pago, com limire rnáximo
dc 20oÁ (vintc pontos perccntuais), calculada a contar da data prevista para a aprescnlaçâo.

t

v
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'N4ediante expresso pedi do da contrato pclderá ter seus preços
reajr,rstaclos pelo IPCA - Ínctice cle divulgaclo pelo IBGE na data

entre a data de assinatura dobase do termo cle Reajuste, I (urn)
contralo e do pedido pleiteado.
PurcigruJo Primeiro: Deverii ur (ION'II{ATANTE assiste direito a COn'TI{ATADA e

de reajuste e novo valur tlo contrato,elaborar Tenxo rle R"qiLtste Contratual defrnindo o percentual
cll pel'íc-rdo máxinro dc 30 dias ccntados a partir do recebimento do pleito.

Sobre o valor da Prestaçãó de- serviços/produto-§ fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANT'E cieverâ realizar a Retenção clo Irnposto de Renda conforrne percentuais
cstabclccidcis no âncxo I da Instrução Nonnativa RFB n' 1234, de I I de Janciro dc 2011 e Dccreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023,, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos
tcrmos cla Lei Complcmcntar 101/00.
ParágraÍb Primeiro.- A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda ,sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos liomcciclos, sob pena
sofrer retcnção c onforme ap uração rcalizada pela CONTRATANTE.
ParágraÍb Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar enr conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II otr III do Dccrcto MunicipaI rÍ' 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnplcs Nacional, para fins dc
courprovaçào da Isenção pretendida."

cl.Árrsul,A SETIMA- DOS SERVrÇOS

4.1 - Os Seviços cleverão ser plestados ern conformidade com as condições contidas no Processo
Adnt. n" 06812025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, quc originou este
oontrato.

SC
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4.2 - Os Sen,iÇos serão prestados no À4unicípio de Capela do Alto Alegre e {'iscalizado por
scrvidor responsávcl dcsignado pcla unidade administrativa equivalente da unidadc solicitantc, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedinrentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efçtivamente
prestados. o Fornccedor será notificado imediatamente, para adoção das proviclências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação clos serviços será imediato, contados a parlir da assinatura do tenno de
contrato.
4.5 - O prazo estabeleciclo no item 4.4 poderá ser proffogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

FOI{TE DE
RECURSOS

r . s00.0000

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDáS

Para cstc contrato não foram exigidas,gar:antias. . .'

c LA U,s:urr-A D E Ç I MA,r; ;oBRI64.@E#s,{ffi i@.
I - Constituiobrigação da CONTRATÀNTE: :

a) Prestar as in tbrrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo ctlrrtratado:
b) Designar Servidor responsár'cl pelo recebimento'e-conferência do objeto deste instrumento;
c) Efctuar os pagâmcntos confurme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentcs da

execução do objeto, tais como: salários,,çggprosrde acidentgs,,.taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições. vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer dano§, ,causados diretamente à administraçâo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa on dolo na execução do contrato;

c) Clornunicar à contratante. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter Llrgcnte, alem de

prestar os esclalecimentqs que julgar neces,siirios para a troa execução cio contrato;
d) Ernitir todas as Notas }jiscais c/ou documentos exigidos pela legislação r igcntc;
e) Comprometer-sc a atender oom yxesteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregat os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de rnanter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiliclade com as obrigações poJ ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, clu pat'a a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMÁ. PRII\,IEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Conlrato poclcrá scr modificaclo nos seguintes termos:
I - Unilateralmentc, a critório da Administração:

V )
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ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADtr ELEMENTO DE
DESPESA

0509 - Secretaria
Municipal de Educaçào,
Clultura, E,sporte c Lazer

.:
2021 -- Realização de

Eventos Cultufais ,::

' 33903900 - Outros
Serr,'iços de Terceiros

Pessoâ Jurídica

'e/

eLÁúSu-L-À,orrAvA:r,,,o.i
As clcspesas 6lç1:<-rlrcntcs cJcsrc corltrato, corrêlão por conta da ,seguinte clotação flxada na Lei

Aniritl:
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a) Quando necessária nrodificação no projeto ou das especificações clo r:b"jeto, por motivo
dcvidamcntc j ustiÍicaclo;
b) Para ruodiÍicação do valor decorrente da majoração ou reclução quantitativa do objeto
contratnal até o limite pern'ritido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução! por verificação da
inadequaç'ão das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos rclevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para rcstabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
ruaior, caso fortrrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsiveis de cgnsqquências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitacla, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contratoi

Parágrufo Primeiro: A Contratada o-briga,se a aceitar, nas rnesrnas condições deste ctrntrato, os

acréscirnos ou supressões eÍ'etuaclas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valr.lr inicial do

Contrato.
PuráLgraJb Segunclo: A CONTRATANTE respondeiá,,a CONTRATADA ern prazo rnáximo dc 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
fi nancciro tlo contlato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisiio de pleno direito deite Contrato, independentemente de notificaçào .judicial ou
extrajudicial, nas hipótescs 1;revistas nô.art. 137 da lei 11.133121, sem prejuízos clas sanções

aplicáveis. 
,,,.,.

Partúgrufo Primeiro: Ocomendo a'rescisão 1em qrL9'haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressaroida dos prejuizos regutprmente comprovados;l.t'g!1«lo ainda direito ao pagamerlto devido pela
execuçãcl do Contrato até a sua rescisão.

Parágrufo Seguntlo: Os casos de rescisão contratual serão formglmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

v

v

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedi
total ou parcialnrcntc, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamcntc
ainda quc verbalmcnte, ratit'icando por escrito.

do tle cumprir,
à tiscalização,

§ 1". Na ocorência de motivo de Íbrça rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos. podendo qualqucr das partes propor o destrato, ficando o CON'|RATANTE obrigado
ao pagamento da inrportância couespondente ao valor dos serviços já cxecutados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTITATADO não responderão entre si por atraso tlccorrente de
força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, su.ieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14,133121, garantindo a prévia e ampla
defesa ern processo adrninistrativo.

§ l'- A multa será gracluada de acordo corn a gravidade da inÍiaçâo nos seguintes liniites;

FHEFIEITURA IUI Uil*ltlFAL ilE
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r* Docusigned by: 
{^*-_Docusigned by:{ /ntIW íffi

ATFA 1 6A75EC446s'".J:i" 6; -,EFCC 
1 6c64cc .



I

I .r,:.ri, , ,ir l- ítvelooe lD: 21AFDT BF-BE3O-471A-AEB0-C9EI660BDB0DF

I. 0,5 9/u (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, soble o valor da
partc do scliço não rcalizado

I. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço nâo realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CION'|RATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do desctunprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa cle outlas sanções previstas na Lei 14.133121 , decorrentes das infi'ações cometidas.

cLÁu'sULA D [rCI MA Qt]I N'r'A LEGAI E CASOS OMISSOS

O presente Çolttrato rege-se
posteriores, consti tuindo ato

CLÁUSLTLA DECIMA SEXTA -

z,itvAQUEIRO

by:

Rep. Sr. Everton Carvalho Silveira
CONTRATADO

Notne:
CPF:

I e suas alterações

de dircito adquirido.

\7

O presente contrato passará a vigorar a partir dc 2810412025, com término em 3010612025, podendo

ter seu pl'azo prorrogaclo cle acordo com as clisposições cla Lei n" 14. l33l2l e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIN{A SETIMA - FISCAL DO CONTBATO

Fica designado a Sr.o Daisy Almeida de Oliveira Figueiredó, Matrícula no 504, com o objetivo
de acompanhar, inspecionar, cncamin[âr e verificar a conformidade da execução deste contrato

de acordo com a Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualcluer outro por
mais pr ivilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarcm justas c accfladas, subscrevem as partes o presente Tenlo dc Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegrc, Bahia, 28 dc Abril de 2025.

Sec. Municipal de Educação
CONTRATANTE

z'" -- DocuSirlneti by:

! y'z-'tlrffi\ /::*\*-
L---.DCl7EFCC16c64cc

LTDA

Testemunhas

Nome
CPF:

PREFEITURA IUI UilIICIPAL ilE
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ANEXO UNICO

I

v

P.REiFiEITU HA tUI U N I.CIFAL il E
ÇAPEIA MÜ AITO AKHGHH * HAHIA

Realização cle 01 (urm) show da
Vaqueiro na ciclade de Capela do
Alc -BA

l h3Omin R$ 400.000,[)0

v
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RESUMO DO CONTRATO N" 063 12025

V

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE enUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua l9 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.o Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: ZE IIAQUEIRO ORIG,:INAII,IMUSf§:'IrJDA, inscrita no CNP.I sob o no

39.415.95710001-34, com sede ,qa- Avenida Dom Luís, n" 176, Loja 04, Bairro Aldeota,
Fortaleza, Estado do Ceará, CEP:60.160-196, representado pelo Sr. Everton Carvallro Silveira,
inscrito no CPF sob o no 628.r,>kx.àt>Fi<-53.

Objeto: Contratação de empresa pAfa prestação de.'§.erviços de,apr.esentação ar-tística corn a

Banda Zé Vaqueiro para realizar apresêntação no dia 13 de Junho de 2025 no São João do

Municipio dc C'apcla do AIto Alegre- BA.
l-undamentação Legal: Art.'74lnciso Il da Lei n" 14.13312021.
Valor cto Contrato: RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).
Data da Assinatura:28 clc Abril de2025,
Yigência; 30 cle Írrrtlto ile 2()25.

DocuSigned by:

v

f**** DocuSigned by:
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pREFHITURA MUNICIPAL DE CÉ.pELA ilO ÉrLTO ALEGffiffi"S'*"

RESUMO DO CONTRATO N" 063 12025

c'ontratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCa.çÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRIi, pessoa jurídictr dc:

.lireito público interno, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, arrilar'2, Baitro: Cet,tt'o.

C'apela do Atto Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nu 39.415.95710001-34, cout

scde na Avenida Dom Luís, n" l76,Loja04, Bairro Aldeota, Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60. 160-196, representtrcio

pelo Sr. Everton Carvalho Silveira, inscrito no CPF sob o no 628.***.*i'rí-53.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com â Banda Zé Vaqueiro pirlu

realizar apresentação no dia l3 de Junho de2025 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA.
t"undamentação Legal: Att. T4Inciso II da Lei n" 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).

Data da Assinatura:28 de Abril de2025.

r_ 
t,i8ência: 30 <Je Junho de 2025.
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Este ioçurTlünl.o poíje seÍ vrlrificado nt: cnijersçct eletritnicc
httpri:/ir ntlap.olt. brl
gili.eina Gedlirlilp " /\tuaiização diária ,.ro sistcrna - Vr:risão: 2025 - iipo Programa: Gl-07 - Carnpo de Aplicaçâo: AD-04
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Fortaleza
}T.ft[ ITEITUftÂ

FÍnança* SECRETARIA MUNICIPAL DAS FTNANç/\S r sEFtN

CERTIOÂO NEGATIVA DE OÉAEOS DE TRIBUTOS MUNICTPAIS

Çertidâo Ne Z AZSISâZ5ü

CPF/CNPJ: 39.415 ,957 lOO01-34

Nome ou Razão Social: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA

§ndereço: AV DOM LUIS L76 LoJA 04 ALDEOTA CEp 60160-196

v

\,

ccttificamos' para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, .até a presente r,aLa, não possui clébitor,cle natureza tributária para com o Município de Fortaleja,.ã;ãú;;,;orém, à secretãriã-üu,i,.,p., ouo i.rnanÇas, o dirt,iio cr,cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quãisquer aivioai-ám sãu'rioã"nn" forma da legislação vigente.

Fortaleza, lO de Fevereiro de 2O25 (lO:32:49)

cle,"tidão expedida gratuitamente com base no decreto L3.7L6,de 22 de dezembro de 2015.

ffi:::fl;:iirt:,iff.tx;T::dão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da secretaria Municipat cias Finanças - sEFtN e,ii

Válida até t1/O5/2O25

QLi.llquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http : I lwww. sefi n .fo rta leza . ce. g ov. b r
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n ú!202s, 09.26 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPctÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=3941 5957000134&nurnCertifi

.3íS&
iq*§L.

,mi,ffi;
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202504081221

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3/?OOL

rDENrrFrcAçÃo oo(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

067267329

CNPJ / CPFz

3941 5e57000 134

\-/

v

MUSIC LTDA - EPP

Ressatvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser

apuradas, certifico, Para fins de direito, que revendo os reg istros do Cadastro de Inadlmplentes da

Fazenda Pública Estadua I - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima

identificado(a) até a Presente data e horário, ê, Pâra constar, foi emitida esta certidão.

EMrrrDA vrn TNTERNET EM 28/a3/zozs Às og:zs:sg
vÁuol ltl.Ézt/oslzozs

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet' n* i*:'t*ereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://consultapublica.seÍaz.ce.gov.bícertidaonegativa/consultarPdf?tipoDeveclor=2&codigoDevedor=3941 5957000'1 34&nunrcertificado=20250+ r i
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALH]SI'AS

NOME: ZE VAQUEIRO ORIG]NAL MUSIC I,TDA (MATRIZ E FILIAJSI
CNPJ: 39.4:.5.957 / 0001-34
Certidão n" : 78108975/2024
Expedição: 1-L/LL/2024, às 16:39:10
Validade: 10/05/2025 - 180 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica*se que zE vÀQuErRo oRrGrNÀr. Musrc r,TDÀ (MÀTRrz E FrLrArs) ,

inscrito (a) no CNP.I sob o no 39.415 .957 / 0001-34, N.ão coNSTA couro
inadimpiente no Banco Nacional de Devedores Trabal-h-stas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20aL e

73.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprl:i: em re L.:,-.rr-'

a toclos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst .jus. br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jur'ídicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j ulgado ou em

acordos j udiciais Lrabalhistas, incl-usive no coriccirnente .lor:l

recolhimentos previdenciários, a honorários, ã{ custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministér io Público ic
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egal, conLiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrloÃo NEGATIVA oe oÉgros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E E OíVIOTT

ATIvA oR uttÃo

NOME i ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA
CNPJ : 39.41 5.957/000 1'34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceftificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pa""iro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212,de24 de julho de 199'i.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov'br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'1012014.

Emitida às 18:32:40 do dia 1410312025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1010912025.
Código de controle da certidão: 2E91'129C.9D77.3234
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ai:Jn,? rrí_i25, c$;§s Consulta Regr.r,lwldnd e do Ernpr€i#ftffor

wffi,ffiffi
C*rfiftrr*tfur de Rrgularldade do
l''t;'l'§ - CHf

I mscriçfro:
í{n:§o Social:
H:n"lder$ç,ol

3$.41§"S57/üOSt-34
rü !'AquÉrRo ORIGIÊ{AL Í{US!C LTSA

Av D$N LUIS / ALDEü'm / FORTÂLErA / CE / 60 t 60- r 9ü

A Caixa Econôrniça Federal, flo r.tsô dâ atrlbulção que lhe confere o Art. 7, da Lel
8"036, de ll de rnaio de t?90, certifica que, nesta dôta. a empresa acima
rcrniificada encontrâ-sê.€Ín sltuação regular perante o Furrdç de Garan$a do Tempo
Jrr Serviccl - FGTS-

,J presente Cênificads não seruirá de prova contra cobrança de qualsquer d&itos
reÍerentes a contribuÍçõEs e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaç6es com
p FGTS.

Validade: 14 I A4ftA25 a f 3/0512025

i;*ÉlÍicação Nú:nerol 2025041410:7554 106§892

Jnfor"mação obtldô em ;2/04/e025 SBl59l18

A utilização deste ceftiÍicãdo paÍ" os fiils prêvistos em Lei esta condiçtonada a
verrficaçãa d*'butenficidade no site da Calxa: urrrrr.caixa.gov.br
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